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12.2 — Composição
O júri é composto pelos seguintes membros:
Presidente — Joaquim Luís Pereira Dias da Costa (Diretor de De-

partamento);
1.º Vogal efetivo — Maria José Baixinho Pastorinho (Técnico Su-

perior);
2.º Vogal efetivo — António Joaquim Mourão Azinheira (Encarregado 

Operacional;
1.º Vogal Suplente — Tiago Miguel Borrazeiro Boieiro (Assistente 

Operacional);
2.º Vogal Suplente — Paulo Jorge da Silva de Cristo (Encarregado 

Operacional)
Vogal Substituto do Presidente do júri nas suas faltas e impedimen-

tos — Maria José Baixinho Pastorinho (Técnico Superior)

13 — Igualdade
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-

nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

14 — Em tudo o que não esteja expressamente previsto no presente 
aviso, aplicar -se -ão as normas constantes da legislação em vigor.

6 de abril de 2017. — O Presidente da Câmara, Carlos Pinto de Sá.
310461299 

 MUNICÍPIO DE FAFE

Aviso n.º 5566/2017
Para os devidos efeitos, se faz público que, nos termos do meu des-

pacho, datado de 10 de abril de 2017, deferi, com base nos artigos 92.º 
n.º 1 e 2, alínea b), 93.º n.º 3, 94.º n.º 1, todos da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), aprovado em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20/06, a renovação da mobilidade da Assistente Técnica desta Au-
tarquia — Vera Lúcia Novais Oliveira, para a categoria de Técnica 
Superior, pelo período de 1 ano, iniciando -se em 10 -04 -2017.  (Isento 
de visto do Tribunal de Contas)

2017 -04 -20. — O Presidente, Raul Cunha, Dr.
310460901 

 MUNICÍPIO DE FERREIRA DO ALENTEJO

Declaração de Retificação n.º 309/2017
Por ter saído com inexatidão, o aviso n.º 3296/2017, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 63, de 29 de março de 2017, a p. 5844, 
na alínea f) do ponto 7.1, onde se lê «7.3» deve ler -se «7.2».

29 de março de 2017. — O Presidente da Câmara de Ferreira do 
Alentejo, Dr. Aníbal Reis Costa.

310458667 

 MUNICÍPIO DE FIGUEIRA DE CASTELO RODRIGO

Aviso (extrato) n.º 5567/2017

Celebração de contrato de trabalho por tempo indeterminado

Em cumprimento do disposto no n.º 1, al. b), do art. 4.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência do 
procedimento concursal a que se refere o aviso publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 96, de 18 de maio de 2016, foi celebrado contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos 
a 1 de julho de 2016, com Rui Miguel Marques Inácio, para a ocupação 
de um posto de trabalho da carreira/categoria de técnico superior (área 
de engenharia civil), do mapa de pessoal desta autarquia, com o posi-
cionamento remuneratório correspondente à 2.ª posição remuneratória, 
nível remuneratório 15 da tabela remuneratória única, aprovada pela 
Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro.

Para efeitos do disposto no artigo 45.º e seguintes da LTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, durante o período experimental, o 

trabalhador será acompanhado e avaliado por um júri que terá a seguinte 
composição:

Presidente: António Miguel Cancela Santos Torres, técnico superior
Vogais: 
Jorge Humberto Padrão Almeida Branco, Técnico Superior;
Margarida Maria Pacheco Poiarêz Santos, Técnica superior.
3 de abril de 2017. — O Presidente da Câmara, Paulo José Gomes 

Langrouva.
310459347 

 MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA

Edital n.º 318/2017
António de Jesus Figueira Mendes, Presidente da Câmara Municipal 

de Grândola, faz público, nos termos e para os efeitos do disposto no 
artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com o 
art.º 139 de Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro, que a Assembleia Municipal em 
sessão ordinária realizada no dia 24 de fevereiro de 2017, na sequência 
de deliberação em reunião de Câmara Municipal de 15 de dezembro 
de 2016, aprovou por unanimidade, a «Alteração do Regulamento do 
Serviço de Abastecimento Público de Água na Área de Desenvolvimento 
Turístico de Tróia». O Regulamento referido entra em vigor 15 dias após 
a publicação deste edital no Diário da República.

Para constar, se lavrou o presente edital, que vai ser afixado nos locais 
públicos do costume.

26 de abril de 2017. — O Presidente da Câmara, António de Jesus 
Figueira Mendes.

Regulamento do Serviço de Abastecimento
Público de Água

[...]

Artigo 66.º
Tarifários Sociais

1 — São disponibilizados tarifários sociais aos:
a) Utilizadores domésticos que se encontrem em situação de carência 

económica comprovada pelo sistema de segurança social, através da 
atribuição de pelo menos, uma das seguintes prestações sociais:

i) Complemento Solidário para Idosos,
ii) Rendimento Social de Inserção;
iii) Subsídio Social de Desemprego;
iv) 1.º Escalão do Abono de Família;
v) Pensão Social de Invalidez.

b) Utilizadores não -domésticos que sejam pessoas coletivas de de-
clarada utilidade pública.

2 — O tarifário social para utilizadores domésticos consiste na isenção 
das tarifas de disponibilidade.

3 — O tarifário social para utilizadores não -domésticos consiste na 
aplicação das tarifas de disponibilidade e variável para utilizadores 
domésticos.

Artigo 67.º
Tarifários para famílias numerosas

1 — O tarifário para famílias numerosas consiste no alargamento dos 
escalões da tarifa variável por cada membro do agregado familiar que 
ultrapasse os quatro elementos em:

a) 1.º Escalão na razão de 1 m3 por cada elemento do agregado familiar 
que ultrapasse os quatro elementos;

b) No segundo e terceiro escalão em 2 m3.

2 — Para efeitos do número anterior, consideram -se membros do 
agregado familiar todos os residentes com domicílio fiscal na habitação 
servida.

Artigo 68.º
Acesso aos tarifários especiais

1 — Para beneficiar da aplicação do tarifário especial os utilizadores 
devem entregar à entidade gestora os documentos comprovativos da 
situação que, nos termos dos artigos anteriores, os torna elegíveis para 
beneficiar do mesmo.
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2 — A aplicação dos tarifários especiais tem a duração de um ano, 
findo o qual deve ser renovada a prova referida no número anterior, 
para o que a Entidade Gestora notifica o utilizador com a antecedência 
mínima de 30 dias.

Artigo 69.º
Aprovação dos tarifários

1 — O tarifário do serviço de água é aprovado pelo Município de 
Grândola até ao termo do ano civil anterior àquele a que respeite, salvo 
em situações excecionais e fundamentadas.

2 — O tarifário produz efeitos relativamente aos utilizadores finais 
15 dias depois da sua publicação, sendo que a informação sobre a sua 
alteração acompanha a primeira fatura subsequente.

3 — O tarifário é disponibilizado nos locais de afixação habitualmente 
utilizados pelo Município e pela Entidade Gestora, no sítio na internet 
da Entidade Gestora e do Município e nos serviços de atendimento da 
Entidade Gestora.

SECÇÃO II

Faturação

Artigo 70.º
Periodicidade e requisitos da faturação

1 — A periodicidade das faturas é mensal, podendo ser disponibi-
lizados aos utilizadores mecanismos alternativos e opcionais de fa-
turação, passíveis de serem por estes considerados mais favoráveis e 
convenientes.

2 — As faturas emitidas discriminam os serviços prestados e as cor-
respondentes tarifas, podendo ser baseadas em leituras reais ou em 
estimativas de consumo, nos termos previstos no Artigo 48.º e no Ar-
tigo 49.º, bem como as taxas legalmente exigíveis.

Artigo 71.º
Prazo, forma e local de pagamento

1 — O pagamento da fatura de fornecimento de água emitida pela 
Entidade Gestora deve ser efetuada no prazo, na forma e nos locais 
nela indicados.

2 — Sem prejuízo do disposto na Lei dos Serviços Públicos Essenciais 
quanto à antecedência de envio das faturas, o prazo para pagamento da 
fatura não pode ser inferior a 20 dias a contar da data da sua emissão.

3 — O utilizador tem direito à quitação parcial quando pretenda 
efetuar o pagamento parcial da fatura e desde que estejam em causa 
serviços funcionalmente dissociáveis, tais como o serviço de gestão 
de resíduos urbanos face ao serviço de abastecimento público de água. 
O serviço de abastecimento de água e o saneamento de águas residuais 
não são funcionalmente dissociáveis.

4 — Não é admissível o pagamento parcial das tarifas fixas e variáveis 
associadas aos serviços de abastecimento de água e de saneamento de 
águas residuais, bem como da taxa de recursos hídricos associada.

5 — A apresentação de reclamação escrita alegando erros de medição 
do consumo de água suspende o prazo de pagamento da respetiva fatura 
caso o utilizador solicite a verificação extraordinária do contador após 
ter sido informado da tarifa aplicável.

6 — O atraso no pagamento, depois de ultrapassada a data limite de 
pagamento da fatura, permite a cobrança de juros de mora à taxa legal 
em vigor.

7 — O atraso no pagamento da fatura superior a 15 dias, para além 
da data limite de pagamento, confere à Entidade Gestora o direito de 
proceder à suspensão do serviço do fornecimento de água desde que 
o utilizador seja notificado com uma antecedência mínima de 20 dias 
relativamente à data em que venha a ocorrer.

8 — Não pode haver suspensão do serviço de abastecimento de água, 
nos termos do número anterior, em consequência da falta de pagamento 
de um serviço funcionalmente dissociável do abastecimento de água, 
quando haja direito à quitação parcial nos termos do n.º 3.

9 — O aviso prévio de suspensão do serviço é enviado por correio 
registado ou outro meio equivalente, sendo o custo do registo imputado 
ao utilizador em mora.

Artigo 72.º
Prescrição e caducidade

1 — O direito ao recebimento do serviço prestado prescreve no prazo 
de seis meses após a sua prestação.

2 — Se, por qualquer motivo, incluindo o erro da Entidade Gestora, 
tiver sido paga importância inferior à que corresponde ao consumo 
efetuado, o direito do prestador ao recebimento da diferença caduca 
dentro de seis meses após aquele pagamento.

3 — O prazo de caducidade das dívidas relativas aos consumos reais 
não começa a correr enquanto a Entidade Gestora não puder realizar a 
leitura do contador por motivos imputáveis ao utilizador.

Artigo 73.º
Arredondamento dos valores a pagar

1 — As tarifas são aprovadas com quatro casas decimais.
2 — Apenas o valor final da fatura, com IVA incluído, é objeto de 

arredondamento, feito aos cêntimos de euro em respeito pelas as exi-
gências do Decreto -Lei n.º 57/2008, de 26 de março.

Artigo 74.º
Acertos de faturação

1 — Os acertos de faturação do serviço de águas são efetuados:
a) Quando a Entidade Gestora proceda a uma leitura, efetuando -se o 

acerto relativamente ao período em que esta não se processou;
b) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma anomalia 

no volume de águas ou de efluentes medido.

2 — Quando a fatura resulte em crédito a favor do utilizador final, o 
utilizador pode receber esse valor autonomamente no prazo de 30 dias, 
procedendo a Entidade Gestora à respetiva compensação nos períodos 
de faturação subsequentes caso essa opção não seja utilizada.

Artigo 75.º
Cobrança Coerciva

Nas situações previstas na presente secção, e tendo em vista a recupe-
ração de dívidas emergentes dos contrato celebrados, a Infratróia, EM., 
na qualidade de entidade gestora promove a cobrança coerciva através 
de qualquer meio processual legalmente admissível, nomeadamente o 
do procedimento de injunção.

CAPÍTULO VI

Penalidades

Artigo 76.º
Contraordenações

1 — Constitui contraordenação, nos termos do artigo 72.º do Decreto-
-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, punível com coima de € 1 500 a 
€ 3 740, no caso de pessoas singulares, e de € 7 500 a € 44 890, no caso 
de pessoas coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões por parte 
dos proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públicos ou dos 
utilizadores dos serviços:

a) O incumprimento da obrigação de ligação dos sistemas prediais 
aos sistemas públicos, nos termos do disposto no artigo 16.º;

b) Execução de ligações aos sistemas públicos ou alterações das 
existentes sem a prévia autorização da Entidade Gestora;

c) O uso indevido ou dano a qualquer obra ou equipamento dos 
sistemas públicos.

2 — Constitui ainda contraordenação punível com coima de € 500 a 
€ 3 000, no caso de pessoas singulares, e de € 2 500 a € 44 000 no caso 
de pessoas coletivas, a interligação de redes ou depósitos com origem 
em captações próprias a redes públicas de distribuição de água.

3 — Constitui contraordenação, punível com coima de € 250 a 
€ 1 500, no caso de pessoas singulares, e de € 1 250 a € 22 000, no 
caso de pessoas coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões por 
parte dos proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públicos ou 
dos utilizadores dos serviços:

a) A permissão da ligação e abastecimento de água a terceiros, quando 
não autorizados pela Entidade Gestora;

b) A alteração da instalação da caixa do contador e a violação dos 
selos do contador;

c) O impedimento à fiscalização do cumprimento deste Regulamento 
e de outras normas vigentes que regulem o fornecimento de água por 
funcionários, devidamente identificados, da Entidade Gestora.
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Artigo 77.º
Negligência

Todas as contraordenações previstas no artigo anterior são puníveis a 
título de negligência, sendo nesse caso reduzidas para metade os limites 
mínimos e máximos das coimas previstas no artigo anterior.

Artigo 78.º
Processamento das contraordenações e aplicação das coimas
1 — A fiscalização, a instauração e a instrução dos processos de 

contraordenação competem à Entidade Gestora, cabendo à Entidade 
Titular a aplicação das respetivas coimas.

2 — A determinação da medida da coima faz -se em função da gra-
vidade da contraordenação, o grau de culpa do agente e a sua situação 
económica e patrimonial, considerando essencialmente os seguintes 
fatores:

a) O perigo que envolva para as pessoas, a saúde pública, o ambiente 
e o património público ou privado;

b) O benefício económico obtido pelo agente com a prática da contra-
ordenação, devendo, sempre que possível, exceder esse benefício.

3 — Na graduação das coimas deve ainda atender -se ao tempo durante 
o qual se manteve a situação de infração, se for continuada.

Artigo 79.º
Produto das coimas

O produto das coimas aplicadas é repartido em partes iguais entre a 
Entidade Titular e a Entidade Gestora.

CAPÍTULO VII

Reclamações

Artigo 80.º
Direito de reclamar

1 — Aos utilizadores assiste o direito de reclamar, por qualquer meio, 
perante a Entidade Gestora, contra qualquer ato ou omissão desta ou 
dos respetivos serviços ou agentes, que tenham lesado os seus direitos 
ou interesses legítimos legalmente protegidos.

2 — Os serviços de atendimento ao público dispõem de um livro de 
reclamações, nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de 
setembro, onde os utilizadores podem apresentar as suas reclamações.

3 — Para além do livro de reclamações a Entidade Gestora dispo-
nibiliza mecanismos alternativos para a apresentação de reclamações 
que não impliquem a deslocação do utilizador às instalações da mesma, 
designadamente através do seu sítio na Internet, correio eletrónico ou 
via postal.

4 — A reclamação é apreciada pela Entidade Gestora no prazo de 
22 dias úteis, notificando o utilizador do teor da sua decisão e respetiva 
fundamentação.

5 — A reclamação não tem efeito suspensivo, exceto na situação 
prevista no n.º 5 do Artigo 71.º do presente Regulamento.

Artigo 81.º
Inspeção aos sistemas prediais no âmbito

de reclamações de utilizadores
1 — Os sistemas prediais ficam sujeitos a ações de inspeção da En-

tidade Gestora sempre que haja reclamações de utilizadores, perigos de 
contaminação ou poluição ou suspeita de fraude.

2 — Para efeitos previstos no número anterior, o proprietário, usu-
frutuário, comodatário e/ou arrendatário deve permitir o livre acesso 
à Entidade Gestora desde que avisado, por carta registada ou outro 
meio equivalente, com uma antecedência mínima de oito dias, da data 
e intervalo horário, com amplitude máxima de duas horas, previsto 
para a inspeção.

3 — O respetivo auto de vistoria deve ser comunicado aos respon-
sáveis pelas anomalias ou irregularidades, fixando o prazo para a sua 
correção.

4 — Em função da natureza das circunstâncias referidas no n.º 2, a En-
tidade Gestora pode determinar a suspensão do fornecimento de água.

CAPÍTULO VIII

Disposições Finais e Transitórias

Artigo 82.º
Integração de lacunas

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste Regula-
mento é aplicável o disposto na legislação em vigor.

Artigo 83.º
Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação no 
Diário da República.

Artigo 84.º
Revogação

Após a entrada em vigor deste Regulamento fica automaticamente 
revogado na área de atuação da entidade gestora, o Regulamento de 
Serviço de Abastecimento de Água do Município de Grândola ante-
riormente aprovado.

310457792 

 Edital n.º 319/2017
António de Jesus Figueira Mendes, Presidente da Câmara Municipal 

de Grândola, faz público, nos termos e para os efeitos do disposto no 
artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com o 
art.º 139 de Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro, que a Assembleia Municipal em 
sessão ordinária realizada no dia 24 de fevereiro de 2017, na sequência 
de deliberação em reunião de Câmara Municipal de 15 de dezembro 
de 2016, aprovou por unanimidade, a «Alteração do Regulamento do 
Serviço de Saneamento de Águas Residuais Urbanas na Área de De-
senvolvimento Turístico de Troia»

O Regulamento referido entra em vigor 15 dias após a publicação 
deste edital no Diário da República. Para constar, se lavrou o presente 
edital, que vai ser afixado nos locais públicos do costume.

26 de abril de 2017. — O Presidente da Câmara, António de Jesus 
Figueira Mendes.

Regulamento do Serviço de Saneamento
de Águas Residuais Urbanas

[...]

Artigo 54.º
Tarifários Sociais

1 — São disponibilizados tarifários sociais aos:
a) Utilizadores domésticos que se encontrem em situação de carência 

económica comprovada pelo sistema de segurança social, através da 
atribuição de pelo menos, uma das seguintes prestações sociais:

i) Complemento Solidário para Idosos,
ii) Rendimento Social de Inserção;
iii) Subsídio Social de Desemprego;
iv) 1.º Escalão do Abono de Família;
v) Pensão Social de Invalidez.

b) Utilizadores não -domésticos que sejam pessoas coletivas de de-
clarada utilidade pública.

2 — O tarifário social para utilizadores domésticos consiste na isenção 
das tarifas de disponibilidade.

3 — O tarifário social para utilizadores não -domésticos consiste na 
aplicação das tarifas de disponibilidade e variável para utilizadores 
domésticos.

Artigo 55.º
Tarifários para famílias numerosas

1 — O tarifário para famílias numerosas consiste no alargamento dos 
escalões da tarifa variável por cada membro do agregado familiar que 
ultrapasse os quatro elementos em:

a) 1.º Escalão na razão de 1 m3 por cada elemento do agregado familiar 
que ultrapasse os quatro elementos;

b) No segundo e terceiro escalão em 2 m3.


